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AVISO DE LICITACAO. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2023 
PREGAO PRESENCIAL 10/2023 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP, por intermédio 
de seu Prefeito Municipal, torna público para o conhecimento de quem possa 

interessar, que no dia 09/03/2023 às 14 horas na sede da Prefeitura 

Municipal de Santa Rosa de Viterbo, situada a Rua Sete de Setembro, nº 398, 
Centro, Santa Rosa de Viterbo/SP, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial TIPO MAIOR LANCE OU MELHOR OFERTA, tendo como objeto a 
prestação de serviços bancários necessários para realização do pagamento 
dos servidores/funcionários ativos, inativos, pensionistas e estagiários da 
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, mediante processamento 
de créditos em conta corrente provenientes de folha de pagamento da 
entidade, conforme especificações contidas no edital que regula o certame. O 
instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados no site oficial da 
Prefeitura: www.santarosa.sp.gov.br de segunda às sextas feiras das 08:30 às 
11:00 horas  e das 13:00 às 16:30 horas ou através do telefone (16) 3954 8807.  
 
 
 
Santa Rosa de Viterbo – SP,  23 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 
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Departamento de Negócios Jurídicos

Portaria nº 8691/2021

 

PORTARIA Nº 8691/21 - DE 05 DE JANEIRO DE 2021

DESIGNA MARCOS ANTONIO FERRI PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, SOB O REGIME JURÍDICO
ADMINISTRATIVO CRIADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 344/19, DE 23/10/2019.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, incisos I e
IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE, 

I – DESIGNAR MARCOS ANTONIO FERRI, portador do RG n.º 16.442.999 para, a partir de 01/01/2021 exercer o cargo em
comissão de Diretor do Departamento Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Administrativo criado pela LC nº. 344/19, de
23/10/2019, cujas atribuições e respectivo Vencimento Base são aqueles que constam na LC n.º 261/15, de 29/12/2015 e alterações
posteriores.

II - A designação do servidor no referido cargo em comissão acarreta seu afastamento temporário do exercício dos dois cargos
efetivos de Professor de Educação Física, matriculas 590 e 2072, por não ser compatível o acumulo de cargos.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 01/01/2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 05 de Janeiro de 2021.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Setor de Vigilância Sanitária

Lauda para publicação

 

A Chefia da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO DA ALTERAÇÃO
DE DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO, BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA do profissional
Henrique Ferreira de Castro Gil, Químico, CRQ IV/SP Nº Inscrição: 04165006, referente à:

Protocolo: 068/2023
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Data de Protocolo: 03/02/2023

CEVS: 354760120-812-000005-1-5

Razão Social: SERGIO SALGADO JUNIOR

CNPJ: 27.072.968/0001-80

CNAE: 8122-2/00 – Controle de Pragas Urbanas

Endereço: Avenida São Paulo, nº 851, Sala A, Vila Ranzani

Município: SANTA ROSA DE VITERBO CEP: 14270-000 UF: SP

Resp. Legal: Sergio Salgado Junior CPF: 27808249807
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